
eâmara CfJlunicipa! de Cf3irigüi
Estado de São Paulo-

INDICAÇÃO N° 8 4 / t O
**********************************

Participação de Birigui no programa "Praça da Juventude",
através do Governo Federal.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio
de Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal a participação de
Birigui no programa Praça da Juventude, através do Governo Federal, via MinistérioÕt do Esporte. Tal projeto disponibiliza um valor médio de R$ 1.600.000,00 ( um milhão e

~:. . seiscentos mil reais) para construção de áreas de lazer e esporte nos municípios e
está sob a gestão da Secretaria Executiva do Ministério do Esporte.

Isto posto, e com amparo estatutário, é que indicamos ao
Senhor Prefeito que,após análise jurídica, venha afinal participar do referido programa
do governo federal.

Câmara Municipal de Birigüi,

Em 15 de março de 2.010.

~ ~6-e1/~~'
PAULO ROBERTO BEARARI,

VEREADOR.


